
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO DO SUL 

 

PORTARIA PRM-DOURADOS Nº 2, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 
Alterado(a) pelo(a) Portaria PRM Dourados-MS nº 1, de 19 de fevereiro de 2026 

 

 

Dispõe sobre a escala de revezamento de participação em audiências da 

Justiça Federal de Dourados/MS durante o exercício de 2026, no âmbito da 

Procuradoria da República em Dourados/MS. 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de registro de escala de revezamento de participação 

em audiências para melhor organização dos membros que atuam na Subseção Judiciária de Dourados; 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Conjunta PRM-DOURADOS nº 1, de 13 

de fevereiro de 2025, homologada pela Decisão 340/2025 CSMPF e publicada no DMPF-e nº 66/2025 

em 8 de abril de 2025; 

CONSIDERANDO o art. 1º, §4º da Portaria Conjunta PRM-DOURADOS nº 1, de 13 

de fevereiro de 2025, que faculta a inclusão de substitutos dentro do acordado para fins de escala; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 2/2025 - CRSDA, que ressalta o 

entendimento de que não há necessidade de submissão para homologação do Conselho Superior do 

Ministério Público atos normativos que tratam meramente de divulgação de escala de revezamento; 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no 

exercício das atribuições: 

RESOLVE: 

Art. 1º Divulgar a escala de revezamento semanal dos membros ministeriais da 

Procuradoria da República em Dourados/MS, no período de 07 de janeiro a 18 de dezembro de 2026, 

para participação em audiências na Subseção Judiciária de Dourados. 

Art. 2º As audiências da Procuradoria de República no município de Dourados serão 

distribuídas e realizadas semanalmente pelo membro responsável pelo ofício titular, observada a 

ordem estabelecida no Anexo I. 

Parágrafo único. No caso de substituição no ofício, participará das audiências o 

membro substituto. 

http://hdl.handle.net/11549/325284
http://hdl.handle.net/11549/319003
http://hdl.handle.net/11549/319003
http://hdl.handle.net/11549/319003
http://hdl.handle.net/11549/319003


 

Art. 3º Caberá ao membro do ofício auxiliar I, e na sua impossibilidade, ao do ofício 

auxiliar II, a atuação nas audiências que não possam ser atendidas pelo procurador do ofício titular, 

observadas as impossibilidades elencadas no art. 7º, §1º, da Portaria Conjunta PRM-Dourados 

1/2025. 

Art. 4° A pauta de audiências da Subseção Judiciária de Dourados será organizada e 

divulgada pela Subcoordenadoria Jurídica da Procuradoria da República de Dourados (SUBJUR), 

com periodicidade semanal, observada a ordem do Anexo I. 

Art. 5º Será responsável pela realização de audiência de custódia o membro do ofício 

titular designado para responder pelo período de audiências na semana, na forma do Anexo I, de 

modo que, em caso de conflito de pauta dentro da mesma Subseção, caberá, respectivamente, aos 

membros dos ofícios auxiliares I e II a responsabilidade para atuar no ato. 

Parágrafo único. A realização de pesquisas e demais instruções processuais necessárias 

à adequada participação na audiência de custódia será responsabilidade da assessoria do Ofício para 

o qual o Auto de Prisão em Flagrante foi distribuído. 

Art. 5 A - A elaboração de dossiê ou pesquisas demandadas pelo membro designado 

para audiência será de responsabilidade da assessoria do ofício da PRM-Dourados para o qual o 

processo judicial foi distribuído. (Incluído(a) pelo(a) Portaria PRM Dourados-MS nº 1, de 19 de 

fevereiro de 2026) 

Parágrafo único. O dossiê ou as pesquisas para instrução das audiências dos processos 

judiciais oriundos de Representações Fiscais para Fins Penais distribuídas para a PR-MS, PRM-Três 

Lagoas e PRM-Corumbá, na forma do Art. 36 da Portaria PR-MS nº 68 de 14 de abril de 2023, serão 

realizadas pela assessoria do Ofício Titular designado para as audiências da semana. (Incluído(a) 

pelo(a) Portaria PRM Dourados-MS nº 1, de 19 de fevereiro de 2026) 

Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-Coordenador desta 

Procuradoria. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA 

Procurador da República 

Procurador-Coordenador da Procuradoria da República em Dourados/MS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 14 nov. 2025. Caderno Administrativo, 

p. 45. 
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ANEXO I 

Subseção Judiciária de Dourados/MS - Exercício de 2026 

 

PERÍODO OFÍCIO TITULAR OFÍCIO AUXILIAR I OFÍCIO AUXILIAR II 

07/01 – 09/01 1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  

12/01 – 16/01 2º OFÍCIO 3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  

19/01 – 23/01 3º OFÍCIO 1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  

26/01 – 30/01 1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  

02/02 – 06/02 2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  

09/02 – 13/02 3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  

16/02 – 20/02 1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  

23/02 – 27/02 2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  

02/03 – 06/03 3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  

09/03 – 13/03 1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  

16/03 – 20/03 2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  

23/03 – 27/03 3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  

30/03 – 03/04 1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  

06/04 – 10/04 2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  

13/04 – 17/04 3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  

20/04 – 24/04 1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  

27/04 – 01/05 2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  

04/05 – 08/05 3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  

11/05 – 15/05 1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  

18/05 – 22/05 2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  

25/05 – 29/05 3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  

01/06 – 05/06 1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  

08/06 – 12/06 2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  

15/06 – 19/06 3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  

22/06 – 26/06 1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  

29/06 – 03/07 2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  

06/07 – 10/07 3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  

13/07 – 17/07 1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  

20/07 – 24/07 2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  

27/07 – 31/07 3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  

03/08 – 07/08 1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  

10/08 – 14/08 2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  

17/08 – 21/08 3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  

24/08 – 28/08 1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  

31/08 – 04/09 2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  

07/09 – 11/09 3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  

14/09 – 18/09 1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  

21/09 – 25/09 2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  

28/09 – 02/10 3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  

05/10 – 09/10 1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  

12/10 – 16/10 2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  

19/10 – 23/10 3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  

26/10 – 30/10 1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  

02/11 – 06/11 2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  

09/11 – 13/11 3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  

16/11 – 20/11 1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  

23/11 – 27/11 2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  



 

30/11 – 04/12 3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  

07/12 – 11/12 1º OFÍCIO  2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  

14/12 – 18/12 2º OFÍCIO  3º OFÍCIO  1º OFÍCIO  

 

1º Ofício – Dr. Marco Antonio Delfino De Almeida – MADA 

2º Ofício – Dra. Samara Yasser Yassine Dalloul – SYYD 

3º Ofício – Dr. Thales Cavalcanti Coelho – TCC 

 


